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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 18 
DE JULHO DE 2013: _________________________________________________________ 
 
---Aos dezoito dias do mês de Julho do ano dois mil e treze, nesta cidade de Esposende, na sala 
de reuniões dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Esposende, sob a presidência de Fernando João Couto e Cepa, Presidente da Câmara 
Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Arqt.º António Benjamim da Costa Pereira, 
Dr. Pedro Tiago Teixeira Saleiro Maranhão, 
Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, 
Sr. Emílio Moreira dos Santos Dias e 
Dr.ª Hersília Manuela Sousa Neves Brás Marques. 
 
Não compareceu à reunião o senhor Vereador Prof. Rui Pereira. ------------------------------------- 
 
---A reunião foi secretariada por João Octávio Lima Meira. ------------------------------------------- 
 
---Sendo dez horas e dez minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. ------------------------------------ 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as seguintes 
intervenções: 
 
Usou da palavra a senhora Vereadora Dr.ª Hersília Marques tendo solicitado a justificação da 
falta dada à última reunião.  
Colocado o assunto a votação foi, por unanimidade, considerada justificada a falta em causa. -- 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: ______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------  3.962,72€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 5.450,00€ 
depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos --------------------------------------- 2.444.474,49€ 
no Crédito Agrícola ---------------------------------------------------------------------------- 83.014,05€ 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 18.615,59€ 
no Banco Português de Investimento -------------------------------------------------------- 53.846,84€ 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------------------------------ 0,00€ 
no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 27.279,76€ 
no Banco Millennium BCP ------------------------------------------------------------------ 364.728,94€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria -------------------------------- 21,91€ 
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Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos ------------------------------------------ 366.593,83€ 
Depósito à ordem no Banco Millennium BCP -------------------------------------------- 450.000,00€ 
Depósito à ordem no Banco Santander Totta ------------------------------------------------------ 0,00€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:  _______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 14/2013, REALIZADA 
EM 04 DE JULHO DE 2013 – PROPOSTA DE APROVAÇÃO: _____________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia quatro 
de Julho de dois mil e treze e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão. ----------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO.  
Abstiveram-se o senhor Presidente da Câmara Municipal e a senhora Vereadora Dr.ª Hersília 
Marques por, conforme declararam, não terem estado presentes. ------------------------------------- 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS:  _______________________________________________ 
 

04.01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS:  ______________________ 
 
04.01.01 – AUMENTO TEMPORÁRIO DE FUNDOS DISPONÍVEIS – PROPOSTA. ---- 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
“O actual regime para assunção de compromissos financeiros, expresso na Lei 8/2012, de 21 
de Fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho, exige que a despesa tenha 
garantia de fundos financeiros disponíveis no momento do compromisso. 
Ora, esta exigência é susceptível de originar, por vezes, situações de liquidez em simultâneo 
com a não existência de fundos para a realização de uma qualquer despesa. 
Esta situação deriva de vicissitudes de diversa índole pode originar a impossibilidade de se 
assumir uma qualquer despesa por falta de fundos disponíveis, que são calculados no início de 
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cada mês e para o período do trimestre. 
O art.º 4.º da LCPA determina que, a título excepcional, podem ser acrescidos aos fundos 
disponíveis outros montantes, desde que expressamente autorizados pela Câmara Municipal. 
O n.º 2 do art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de Junho determina que o aumento 
temporário dos fundos disponíveis a que se refere o artigo 4.º da LCPA só pode ser efectuado 
mediante recurso a montantes a cobrar ou a receber dentro do período compreendido entre a 
data do compromisso e a data em que se verifique a obrigação de efectuar o último pagamento 
relativo a esse compromisso.  
Atendendo que se encontram registados compromissos cujo momento de liquidação ultrapassa 
o trimestre de referência para o cálculo dos fundos disponíveis, afigura-se necessário 
antecipar mais 631.265,37€ de parte da receita do FEF a cobrar nos meses de Outubro 
(279.978,42), Novembro (199.183,51) e Dezembro (152.103,44), nos dois últimos momentos, 
para fazer face a despesas de natureza diversa dado que o valor actual dos fundos não 
permitem acomodar novas obrigações. 
Nestes termos, e ao abrigo do artigo 4.º da Lei 8/2012, de 21 de Fevereiro e do artigo 6.º do 
Decreto – Lei n. 127/2012, de 21 de Junho, solicita-se autorização para antecipar 
631,265,37€, da receita do FEF dos meses de Outubro, Novembro e Dezembro, para aumento 
do Fundo Disponível de Julho.” Segue-se data e assinatura. ------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, AO ABRIGO DO ARTIGO 4.º DA LEI 8/2012, 
DE 21 DE FEVEREIRO E DO ARTIGO 6.º DO DECRETO – LEI N. 127/2012, DE 21 DE 
JUNHO, AUTORIZAR A ANTECIPAÇÃO DA RECEITA DO FEF DOS MESES DE 
OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO, NO VALOR DE 631.265,37€, PARA 
AUMENTO DO FUNDO DISPONÍVEL DE JULHO. ------------------------------------------------ 
 
 
04.02 – CONCURSOS PÚBLICOS:  _____________________________________________ 
 
04.02.01 – CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA AQUISIÇÃO DE 
APÓLICES DE SEGUROS – PROPOSTA DE ADJUDICAÇÃO. ------------------------------ 
 
Foi presente em reunião a informação n.º 082/APV/2013 de 15 de Julho de 2013, do Serviço de 
Aprovisionamento desta Câmara Municipal, com o seguinte teor: 
 
“No seguimento do Procedimento em epígrafe, somos a informar V/ Ex.ª que, decorrido o 
prazo concedido aos concorrentes nos termos do artigo 123.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei N.º 18/2008, de 29 de Janeiro, verifica-se que nenhum 
deles se pronunciou. 
Junto se envia o Relatório Final onde se propõe a decisão de adjudicação da “Aquisição de 
Apólices de Seguro”, para o período de 24 (vinte e quatro) meses, à empresa “Fidelidade – 
Companhia de Seguros, S.A.”, pelo valor total de €235.482,14 (duzentos e trinta e cinco mil 
quatrocentos e oitenta e dois euros e catorze cêntimos, para o agrupamento constituído pelo: 

− Município de Esposende; 
− Esposende 2000 – Actividades Desportivas e Recreativas, EM; 
− EAmb – Esposende Ambiente, EM.  
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Na sequência da obrigatoriedade imposta pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-lei N.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e de forma a dar cumprimento ao estipulado no n.º 
2, do artigo 98.º do mesmo diploma, junto se remete a V. Ex.ª a minuta do contrato, referente à 
“Aquisição de Apólices de Seguro”, para aprovação da mesma.” Segue-se data e assinatura. -- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O 
RELATÓRIO FINAL DO JÚRI DO CONCURSO E, POR SE CONCORDAR COM O 
SENTIDO DA SUA PROPOSTA, PROCEDER À ADJUDICAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO INTERNACIONAL PARA AQUISIÇÃO DE APÓLICES DE SEGURO AO 
CONCORRENTE FIDELIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A., PELO VALOR DE 
235.482,14€. MAIS DELIBEROU, NOS TERMOS DO PONTO 2 DO ARTIGO 98.º DO 
CCP, APROVAR A MINUTA DO CONTRATO APRESENTADA. ------------------------------- 
Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor Vereador Dr. Pedro 
Saleiro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.03 - PATRIMÓNIO:  _______________________________________________________ 
 
04.03.01 – CAFÉ DO MERCADO – PEDIDO DE JOSÉ LUÍS DA CUNHA ABREU 
PARA PRORROGAÇÃO DA CONCESSÃO – PROPOSTA. ------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião a informação n.º 025/2013/MEFE de 17 de Junho de 2013, do Serviço 
de Mercados e Feiras desta Câmara Municipal, com o seguinte teor: 
 
“Relativamente ao pedido em título, cumpre informar V. Ex.a que a Câmara Municipal 
deliberou, em reunião de 13 de Setembro de 2012, prorrogar o período de concessão do Café 
do Mercado Municipal, pelo prazo de 1 ano, a contar de 01/10/2012, conforme o previsto no 
n.º 5 do art.º 10.º da extinta postura municipal de hasta pública para o mercado e feiras, ao 
abrigo da qual decorreu o concurso de atribuição do espaço ao actual concessionário. A 
prorrogação ficou condicionada ao pagamento de 1/5 do valor da adjudicação, actualizada de 
acordo com os índices de inflação verificados em cada ano, conforme decorre do n.º 7 do art.º 
10.º da referida postura municipal. 
Considerando os pressupostos que estiveram na base da anterior prorrogação do período de 
concessão do café do Mercado Municipal, vem o requerente solicitar idêntica prorrogação nos 
termos e condições supra referidos. 
O valor a pagar pelo concessionário, actualizado nos termos da inflação, é de 241,20 €(que 
corresponde ao produto do valor pago o ano passado -234,63 € - por 1,028). 
Face ao exposto, solicita-se a V. Ex.a que diligencie no sentido do Órgão Executivo autorizar 
a prorrogação do prazo de concessão do café do Mercado Municipal, pelo prazo de 1 ano, a 
favor de José Luís da Cunha Abreu, condicionado ao pagamento de 1/5 do valor da 
adjudicação, que é 241,20 €.” Segue-se data e assinatura. -------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCESSÃO 
DO CAFÉ DO MERCADO PELO PERÍODO DE 1 ANO, A CONTAR DA DATA DE 
01/10/2013, CONFORME O PREVISTO NO N.º 5 DO ART.º 10.º DA POSTURA 
MUNICIPAL DE HASTA PÚBLICA. MAIS DELIBEROU CONDICIONAR A 
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PRORROGAÇÃO AO PAGAMENTO EFECTIVO DE DUZENTOS E QUARENTA E UM 
EUROS E VINTE CÊNTIMOS (241,20€), CORRESPONDENTE A 1/5 DA 
ADJUDICAÇÃO. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.04 – REGULAMENTOS:  ___________________________________________________ 
 
04.04.01 – NORMAS DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA – OLHARES SOBRE 
ESPOSENDE – PROPOSTA. ---------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora Vereadora Dr.ª Jaquelina Areias, com o seguinte 
teor: 
 
“O Município de Esposende, em parceria com o Municipio de Daleszyce, na Polónia, 
encontra-se a desenvolver o projecto “FROM BLACKBOARD TO INTERACTIVE 
WHITEBOARD”, inserido no programa Comenius Regio, 2012/2014, formalizado pelo 
CONTRATO FINANCEIRO nº 2012 – 1 – PL1- COM13- 28565 2. 
A acção COMENIUS Regio visa apoiar a cooperação regional no âmbito da educação 
escolar, através do intercâmbio de experiências entre regiões e municípios europeus. As 
parcerias procuram auxiliar as autoridades regionais a melhorar as opções educativas dos 
jovens em idade escolar, melhorar a qualidade e reforçar a dimensão europeia da educação, 
desde o ensino pré-escolar até ao secundário, bem como dos estabelecimentos e organizações 
que oferecem esses mesmos níveis de ensino, de modo a atingir todos os intervenientes e 
agentes da actividade educativa, reforçando os laços de cooperação. 
Assim, são parceiros do projecto, em Esposende, a Câmara Municipal, a Biblioteca Municipal 
Manuel de Boaventura e o Agrupamento de Escolas de Marinhas, e na Polónia, o Município 
de Daleszyce, a School-Preschool Complex in Daleszyce e a The Society of Friends of 
Daleszyce Earth.   
O projecto tem a duração de dois anos, com os seguintes objectivos: 

− Divulgação da cultura portuguesa e conhecimento do Município de Esposende e da 
região do Minho na Comunidade de Daleszyce; 

− Divulgação da Cultura Polaca e da região de Daleszyce em Esposende; 
− Troca de experiências e preparação na introdução das novas tecnologias nas escolas; 
− Troca de experiências didácticas entre professores das duas regiões; 
− O uso da cooperação como elemento catalizador de partilha de experiências com 

outras instituições; 
− Aumento do conhecimento sobre o país parceiro, através da participação neste 

projecto; 
− A participação de toda a comunidade educativa nos vários parceiros envolvidos. 

Assim, no âmbito das acções programadas e calendarizadas do projecto encontra-se a 
realização de um Concurso de Fotografia com o objectivo de promover o gosto pela fotografia 
aliado à divulgação dos locais com maior interesse paisagístico em património edificado, e/ou 
património natural, que representem ou simbolizem a identidade do concelho. Estas 
fotografias serão expostas na Biblioteca Municipal Manuel de Boaventura e no Município de 
Daleszyce, na Polónia. 
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Assim, PROPONHO que a Câmara Municipal delibere aprovar as Normas do Concurso de 
Fotografia “Olhares sobre Esposende”, nos termos da minuta que se anexa à presente 
proposta.” Segue-se data e assinatura. -------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR AS 
NORMAS DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA OLHARES SOBRE ESPOSENDE. ----------- 
 
 
04.05 – PROTOCOLOS:  ______________________________________________________ 
 
04.05.01 – PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PARA 
PROCEDER A PEQUENAS REPARAÇÕES E ACÇÕES DE LIMPEZA DE VIAS 
MUNICIPAIS – FREGUESIA DE FORJÃES – PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA 
TRANSFERÊNCIA. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião pedido da Freguesia de Forjães onde é solicitado a antecipação do 
pagamento da verba referente à 3.ª tranche, previsto para Setembro de 2013, nos termos da 
cláusula 3.ª do protocolo referido em título. Fica arquivada cópia da mesma junto à minuta da 
acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ----------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 
ANTECIPAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA, PARA A FREGUESIA DE FORJÃES, DA 
VERBA REFERENTE À TERCEIRA TRANCHE DO PROTOCOLO EM CAUSA PARA O 
MÊS DE JULHO DE 2013. -------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS:  ____________________________________ 
 
05.01 – OBRAS MUNICIPAIS:  _________________________________________________ 
 
05.01.01 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE FORJÃES – PEDIDO DE 
CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL – APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS – 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião, na sequência da deliberação da Câmara Municipal do passado dia 04 
de Julho de 2013 sobre o mesmo assunto e nos termos da informação n.º 176/DOM/SAJ/2013, 
os elementos apresentados pelas empresas J. da Silva Faria, Lda e Costeira – Engenharia e 
Construção, S.A.. Fica arquivada cópia da mesma junto à minuta da acta da presente reunião, 
da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ----------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE AOS 
ELEMENTOS APRESENTADOS E NOS TERMOS DA INFORMAÇÃO N.º 
184/DOM/SAJ/2013, COM A QUAL SE CONCORDA, AUTORIZAR A CEDÊNCIA DA 
POSIÇÃO CONTRATUAL SOLICITADA PELA EMPRESA J. DA SILVA FARIA, LDA À 
EMPRESA COSTEIRA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A.. 
MAIS DELIBEROU AUTORIZAR O INÍCIO DOS TRABALHOS A PARTIR DO 
PRÓXIMO DIA 01 DE AGOSTO DE 2013, BEM COMO VALIDAR O PRAZO DE 293 
DIAS PARA A CONCLUSÃO DA OBRA E, AUTORIZAR O CANCELAMENTO DA 
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GARANTIA BANCÁRIA DA EMPRESA J. DA SILVA FARIA, LDA ATÉ AO VALOR 
CORRESPONDENTE DOS TRABALHOS JÁ EXECUTADOS. ----------------------------------- 
 
 
06 – ACÇÃO SOCIAL: _______________________________________________________ 
 
06.01 – TRANSPORTE SOCIAL ADAPTADO PARA ALUNOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO NOS CUSTOS DO 
TRANSPORTE – PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da senhora Vereadora Eng.ª Raquel Vale, com o seguinte 
teor: 
 
“Conscientes de que respostas sociais decorrentes de programas de índole nacional são, em 
muitas situações, insuficientes e desadequadas, e porque se pretende uma sociedade mais justa 
e solidária, importa desenvolver políticas e estratégias de intervenção social que promovam a 
erradicação da pobreza e da exclusão social e que, concomitantemente, potenciem o 
desenvolvimento económico, social e cultural da população local.  
Assim, atribuição da comparticipação do transporte social, assente no princípio da 
discriminação positiva, permite por um lado, como forma de promover a inclusão e o 
desenvolvimento social, criando e dinamizando respostas integradas e adequadas às reais 
necessidades dos estratos sociais mais carenciados do concelho de Esposende, procurando, 
por outro, colmatar e minimizar as lacunas e desadequações decorrentes das respostas sociais 
de carácter nacional.  
No âmbito das políticas de reforço da solidariedade e coesão social, o Município de 
Esposende dispõe do apoio ao transporte social para os jovens ou adultos com idade igual ou 
superior a 18 anos, com deficiência motora ou mental, através do acesso a deslocações 
comparticipadas possibilitando maior mobilidade e autonomia na vivência diária, facilitando 
o acesso a diversos recursos comunitários, como estabelecimentos de ensino, serviços de 
reabilitação física e socioprofissional. 
Neste sentido e após uma análise socioeconómica cuidada dos pedidos recepcionados para a 
aquisição do passe social, somos a propor para o ano lectivo 2013/2014 (2 de setembro de 
2013 a 31 de Julho de 2014), a comparticipação das famílias de acordo com a situação sócio-
económica dos seguintes alunos: 
 

Nome do Aluno Origem Entidade Apoio Mensal 
Contribuição 
Familiar (€) 

Paulo Filipe Cruzeiro Lima 
Mar (Rua do 
Cruzeiro nº 14) 

APPACDM 
Viana 

* Passe de 
transporte público 
(82, 90€) 

10,00 

Jorge Rafael Bastos Martins 
 

Esposende (Rua 
António Pascoal, 
nº 12-2º Dto) 

APPACDM 
Viana 

* Passe de 
transporte público 
( 92,81€) 

15.00 

Carlos António Vieira Guedes 

 
Apúlia (Beco do 
Facho, 55) 
 

Centro N. Sra. 
do Perpétuo 
Socorro, Braga 

* Passe de 
transporte público 
(25€) 

5.00 

*Valor variável, tendo em conta número de viagens realizadas 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, CONCEDER A COMPARTICIPAÇÃO NOS 
CUSTOS DO TRANSPORTE SOCIAL ADAPTADO DOS ALUNOS PAULO FILIPE 
CRUZEIRO LIMA, JORGE RAFAEL BASTOS MARTINS E CARLOS ANTÓNIO VIEIRA 
GUEDES, NOS TERMOS E PELOS FUNDAMENTOS CONSTANTES DA MESMA. -------- 
 
 
07 – COMÉRCIO E INDUSTRIA:  ______________________________________________ 
 
07.01 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO TRIANGULO BAR 360º – SITO NA AV.ª 30 DE JUNHO, N.º 273 – 
FREGUESIA DE FORJÃES – PEDIDO DE ALARGAMENTO EXCEPCIONAL DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NAS NOITES DOS DIAS 13, 14, 15, 16, 17 E 18 DE 
JULHO DE 2013 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO. -------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião despacho do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal onde, nos 
termos da informação da Chefe da Divisão Administrativa e Recursos Humanos, é deferido um 
pedido de alargamento, a título excepcional, do horário de funcionamento do estabelecimento 
comercial denominado Triangulo Bar 360º, sito na Avenida 30 de Junho n.º 273, na freguesia 
de Forjães. No processo constam os pareceres da Junta de Freguesia de Forjães, da Guarda 
Nacional Republicana e da Associação Comercial e Industrial do Concelho de Esposende. Fica 
arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR O 
DESPACHO EXARADO PELO SENHOR VICE-PRESIDENTE NA MATÉRIA EM 
PRESENÇA DADO QUE SE CONCORDA, QUER COM A URGÊNCIA NA TOMADA DE 
DECISÃO, QUER COM OS TERMOS E SENTIDO DA DECISÃO TOMADA. ---------------- 
 
 
07.02 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO BAR DA PRAIA – SITO NA PRAÇA DAS LAMPREIAS – 
FREGUESIA DE MARINHAS – PEDIDO DE ALARGAMENTO EXCEPCIONAL DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NOS MESES DE JUNHO A SETEMBRO DE 2013 
– RATIFICAÇÃO DO DESPACHO. ------------------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião despacho do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal onde, nos 
termos da informação da Chefe da Divisão Administrativa e Recursos Humanos, é deferido um 
pedido de alargamento, a título excepcional, do horário de funcionamento do estabelecimento 
comercial denominado Bar da Praia, sito na Praça das Lampreias, na freguesia de Marinhas. 
No processo constam os pareceres da Junta de Freguesia de Marinhas, da Guarda Nacional 
Republicana e da Associação Comercial e Industrial do Concelho de Esposende. Fica 
arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR O 
DESPACHO EXARADO PELO SENHOR VICE-PRESIDENTE NA MATÉRIA EM 
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PRESENÇA DADO QUE SE CONCORDA, QUER COM A URGÊNCIA NA TOMADA DE 
DECISÃO, QUER COM OS TERMOS E SENTIDO DA DECISÃO TOMADA. ---------------- 
 
 
07.03 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO BAR DOS CAMPEÕES 2 – SITO NA RUA DO CÓNEGO, N.º 52 – 
FREGUESIA DE APÚLIA – PEDIDO DE ALARGAMENTO EXCEPCIONAL DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO. ------------------ 
 
Foi presente em reunião despacho do senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal onde, nos 
termos da informação da Chefe da Divisão Administrativa e Recursos Humanos, é deferido um 
pedido de alargamento, a título excepcional, do horário de funcionamento do estabelecimento 
comercial denominado Bar dos Campeões 2, sito na Rua do Cónego, n.º 52, na freguesia de 
Apúlia. No processo constam os pareceres da Junta de Freguesia de Apúlia, da Guarda 
Nacional Republicana e da Associação Comercial e Industrial do Concelho de Esposende. Fica 
arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NÃO RATIFICAR O 
DESPACHO EXARADO PELO SENHOR VICE-PRESIDENTE NA MATÉRIA EM 
PRESENÇA E, FACE AOS ELEMENTOS APRESENTADOS, NOMEADAMENTE, OS 
PARECERES DA JUNTA DE FREGUESIA DE APÚLIA, DA ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E INDUSTRIAL DO CONCELHO DE ESPOSENDE E DA GUARDA 
NACIONAL REPUBLICANA, AUTORIZAR, ATÉ AO FINAL DO MÊS DE SETEMBRO 
DE 2013, O ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM CAUSA ATÉ ÀS 02:00H. ----------------------------- 
 
 
07.04 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO 8 OITENTA COFFE E BAR – SITO NA RUA DOS BOMBEIROS, N.º 
17 – FREGUESIA DE ESPOSENDE – PEDIDO DE ALARGAMENTO EXCEPCIONAL 
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO – PROPOSTA. ---------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião requerimento apresentado pela administração do estabelecimento 
comercial denominado 8 Oitenta Coffe e Bar, sito na Rua dos Bombeiros, n.º 17, na freguesia 
de Esposende, onde é solicitado o alargamento do horário de funcionamento daquele 
estabelecimento. Foram ainda presentes pareceres da Guarda Nacional Republicana – Posto 
Territorial de Esposende, da Junta de Freguesia de Esposende e da ACICE - Associação 
Comercial e Industrial de Esposende. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta 
da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ---------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE AOS 
ELEMENTOS APRESENTADOS, NOMEADAMENTE, OS PARECERES DA JUNTA DE 
FREGUESIA DE ESPOSENDE, DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO 
CONCELHO DE ESPOSENDE E DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA, 
AUTORIZAR O ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM CAUSA ATÉ ÀS 02:00H NAS NOITES DE 
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SEXTA PARA SÁBADO E DE SÁBADO PARA DOMINGO E ATÉ AO FINAL DO MÊS 
DE SETEMBRO DE 2013. --------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
07.05 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO CRISE BAR – SITO NO LARGO FREI MANUEL DE BARROS – 
FREGUESIA DE ESPOSENDE – PEDIDO DE ALARGAMENTO EXCEPCIONAL DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO – PROPOSTA. ---------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião requerimento apresentado pela administração do estabelecimento 
comercial denominado Crise Bar, sito no Largo Frei Manuel de Barros, na freguesia de 
Esposende, onde é solicitado o alargamento do horário de funcionamento daquele 
estabelecimento. Foram ainda presentes pareceres da Guarda Nacional Republicana – Posto 
Territorial de Esposende, da Junta de Freguesia de Esposende e da ACICE - Associação 
Comercial e Industrial de Esposende. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta 
da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ---------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE AOS 
ELEMENTOS APRESENTADOS, NOMEADAMENTE, O PARECER DA GUARDA 
NACIONAL REPUBLICANA, NÃO AUTORIZAR O ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM CAUSA. ------------------ 
 
 
07.06 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
DENOMINADO BARZINHO – SITO NA PRAÇA DA PRAIA DE CEPÃES – 
FREGUESIA DE MARINHAS – PEDIDO DE ALARGAMENTO EXCEPCIONAL DO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO – PROPOSTA. ---------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião requerimento apresentado pela administração do estabelecimento 
comercial denominado Barzinho, sito na Praça da Praia de Cepães, na freguesia de Marinhas, 
onde é solicitado o alargamento do horário de funcionamento daquele estabelecimento. Foram 
ainda presentes pareceres da Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Esposende, 
da Junta de Freguesia de Marinhas e da ACICE - Associação Comercial e Industrial de 
Esposende. Fica arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE AOS 
ELEMENTOS APRESENTADOS, NOMEADAMENTE, OS PARECERES DA JUNTA DE 
FREGUESIA DE MARINHAS, DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO 
CONCELHO DE ESPOSENDE E DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA, 
AUTORIZAR O ALARGAMENTO, A TÍTULO EXCEPCIONAL, DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM CAUSA ATÉ ÀS 
04:00H NAS NOITES DE SEXTA PARA SÁBADO E ATÉ AO FINAL DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2013. ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
08 – EAMB – ESPOSENDE AMBIENTE EM:  ____________________________________ 
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08.01 – EAMB – ESPOSENDE AMBIENTE, EM – RELATÓRIO DE GESTÃO – 1.º 
TRIMESTRE DE 2013 – PARA CONHECIMENTO. --------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião o Relatório de Gestão do 1.º Trimestre de 2013 da EAmb - Esposende 
Ambiente E.M. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
09 – ASSUNTOS DIVERSOS:  __________________________________________________ 
 
09.01 – FORUM ESPOSENDENSE – ENCONTRO DE EMBARCAÇÕES 
TRADICIONAIS DE ESPOSENDE – RIO CÁVADO 2013 – AGRADECIMENTO – 
PARA CONHECIMENTO. ------------------------------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião ofício do Forum Esposendense onde agradecem a disponibilidade e 
colaboração prestada pela Câmara Municipal no V Encontro de Embarcações Tradicionais do 
Rio Cávado – 2013. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
EXTRA AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR PRESIDENTE FOI 
POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO PARA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: ______________________________________ 
 
1 – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DO PARQUE NATURAL DO 
LITORAL NORTE PARA PARQUE NATURAL DO LITORAL DE ESPOSENDE. ------ 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE AUTORIZAR A 

INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. -------------------------------------- 

 
De seguida foi colocado à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos 
em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
1 – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DO PARQUE NATURAL DO 
LITORAL NORTE PARA PARQUE NATURAL DO LITORAL DE ESPOSENDE. ------ 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
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“A Área de Paisagem Protegida do Litoral de Esposende foi criada pelo Decreto-Lei n.º 
357/87, 17 de Novembro, a partir de uma proposta feita pela Assembleia Municipal de 
Esposende, em Setembro de 1986, baseada num contexto de desordem referente à ocupação do 
litoral e surgindo como meio de promoção da compatibilização entre o desenvolvimento e a 
conservação dos recursos naturais, numa óptica pretendida de desenvolvimento sustentável.  
Ocupando uma área de 440 ha, numa distância aproximada de 18 km ao longo de toda a orla 
litoral do Concelho de Esposende, essa Área Protegida, constituída essencialmente por um 
cordão de praia arenosa e dunas primárias e secundárias de grande instabilidade e em risco 
de erosão, é descrita como apresentando um enquadramento ambiental, geológico e 
paisagístico único, possuindo um dos mais elevados índices de biodiversidade do País.  
No decurso dos estudos que visavam a preparação da proposta de plano de ordenamento da 
Área em causa, foi detectada e confirmada a existência de valores naturais em área contígua 
àquela que se encontrava classificada, sendo, pelo tanto, que foi entendimento justificar-se a 
alteração dos respectivos limites, alargando-os aos concelhos de Viana do Castelo e da Póvoa 
do Varzim.  
Por via da publicação do Decreto Regulamentar nº 6/2005, de 21 de Julho, esta Área de 
Paisagem Protegida adquire, então, o estatuto de Parque Natural - Parque Natural do Litoral 
Norte - tendo um dos princípios que esteve na base da sua criação sido exactamente o 
alargamento da Área de Paisagem Protegida do Litoral de Esposende aos concelhos 
contíguos, processo que até à data não se verificou, confinando-se esta área protegida, assim, 
unicamente ao território de um município – o de Esposende.  
Em resumo, a Área de Paisagem Protegida do Litoral de Esposende foi convertida em Parque 
Natural do Litoral Norte no pressuposto de que os seus limites seriam alargados aos 
concelhos de Viana do Castelo e da Póvoa de Varzim. 
Este alargamento nunca viria a ser concretizado não só por falta de iniciativa da tutela, mas 
também porque os municípios vizinhos nunca aceitaram tal solução.  
Assim, pensamos que seria de inteira justiça, para com este concelho e para com a sua 
população, que fosse alterada a designação de Parque Natural do Litoral Norte para Parque 
Natural do Litoral de Esposende, de forma a que a designação contribua para a promoção do 
concelho.  
Propõe-se, nestes termos, que a Câmara Municipal delibere no sentido de ser solicitado ao 
Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território a alteração 
da designação do Parque Natural para PARQUE NATURAL DO LITORAL DE 
ESPOSENDE.” 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, SOLICITAR AO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DO MAR, DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 
A ALTERAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DO PARQUE NATURAL DO LITORAL NORTE 
PARA PARQUE NATURAL DO LITORAL DE ESPOSENDE. ------------------------------------ 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA por UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo onze horas e vinte e cinco minutos, pelo senhor Presidente, foi declarada encerrada a 
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presente reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, ______________________________, redigi e subscrevi a presente acta, a qual se 
encontra fiel ao que de relevante se passou na mesma reunião. --------------------------------------- 
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